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OUTROS HORIZONTES PARAAPATERNIDADE
BRASILEIRA NO SÉCULO XXI?

Ana Liési Thurler*

Resumo: Este artigo tem como objetivo analisar a paternidade quanto
ao exercício do reconhecimento geracional, com dimensóes formal­
legal e afetivo-social igualmente importantes, que colocam, ao pai­
cidadáo, demandas políticas com a perspectiva de urna democracia
expandida. Em um e outro nível, o náo-rcconhccimcnto paterno de
criancas brasileiras é aqui interpretado como a persistencia de antigas
práticas patriarcais, nas quais o arbítrio masculino foi - e tem se
mantido - naturalizado. A superacáo de relacóes sociais patriarcais
é um imperativo tanto para a efetivacáo do direito a igualdade de
todas as criancas afiliacáo paterna - nascidas em relacóes eventuais
ou estáveis, no casamento ou fora dele - e para o desenvolvimento
da solidariedade como promotora da igualdade de responsabilidades
e direitos entre mulheres e homens relativamente aparentalidade,
quanto para a abertura de espacos a novas vivencias parentais, como
a pluriparentalidade e a homoparentalidade.

Palavras-chave: reconhecimento, paternidade, cidadania, práticas
paternas.

A interrogacáo contida no título deste artigo questiona a
possibilidade da ocorréncia de mudancas nos padróes patriarcais em
vigor nas práticas paternas que ainda comportam a possibilidade real
de náo-rcconhccimcnto da crianca pelo pai que deserta, ocorrendo
nao só a negacáo de reconhecimento legal, jurídico - que nao pode
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